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REQUERIMENTO  
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Senhores (as) Vereadores (as),  

             REQUEIRO, as Vossas Excelências, na forma Regimental, após apreciação do 

Plenário, que registre em ata dos trabalhos e que encaminhem VOTO APLAUSOS AO 

ADVOGADO RINALDO MOUZALAS, pelo lançamento do seu livro “Autotutela Privada no 

Direito Brasileiro”. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo prestar um Voto de Aplausos ao advogado 

Rinaldo Mouzalas pelo lançamento de sua obra intitulada “Autotutela Privada no Direito 

Brasileiro”. Trata-se de uma contribuição significativa ao campo jurídico, especialmente em uma 

área tão sensível e relevante como a autotutela, que traz reflexões fundamentais para a 

proteção de direitos no cenário atual. 

Rinaldo Mouzalas é um profissional de renome na advocacia e, ao longo de sua carreira, 

tem se destacado não apenas por sua competência técnica, mas também pelo compromisso 

com o aprimoramento do Direito no Brasil. Seu novo livro reflete esse compromisso, oferecendo 

uma análise aprofundada e inovadora sobre a autotutela privada, tema que carece de estudos 

mais abrangentes e que é de grande interesse para a comunidade jurídica e acadêmica. 

Ressalto, com grande satisfação, que em 2023, tive a honra de agraciá-lo com a Medalha 

Cidade de João Pessoa, uma das mais altas condecorações da nossa cidade, durante uma sessão 

solene na Assembleia Legislativa da Paraíba. Esta honraria foi um reconhecimento à sua 

trajetória profissional exemplar e às suas contribuições para o desenvolvimento do Direito em 

nosso estado e no país. 

Diante disso, o lançamento de sua nova obra é mais uma prova de sua dedicação e de 

sua capacidade de elevar o debate jurídico no Brasil. Este Voto de Aplausos representa não 

apenas uma homenagem ao lançamento de seu livro, mas também um reconhecimento de sua 

importância como advogado, autor e defensor do conhecimento jurídico. 

Por essas razões, é mais do que justo que esta Casa Legislativa registre em ata o 

reconhecimento público a Rinaldo Mouzalas, cuja atuação enriquece não só a advocacia, mas 

também a sociedade como um todo. 

 

      Sala das Sessões, João Pessoa, 17 de setembro de 2024. 

CARLÃO PELO BEM  

Vereador – PL  

 


